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PORTARIA N'' 030/2013

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA

DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, ESTANIEL PASCOAL
ALVES DA SILVA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e o Regimento Interno;

Considerando a não realização do concurso público até a presente data e

a necessidade da Câmara Municipal de ter em seu quadro de pessoal efetivo

um Contador com nível superior e registro no órgão de classe:

RESOLVE:

Designar o servidor EDVALDO ALVES RODRIGUES JÚNIOR, Registro no

Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso MT-006909/0-5; CPF

581.263.411-49 e RG 0718282493 SSP/BA, DIRETOR CONTÁBIL, responsável

pelo cargo de Contador da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, até

a realização do Concurso Público.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Cântara Municipal

Em 02 de janeiro de 2013. \

Vereador ESTANIEll^COAL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara h^^icipab- \
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